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Indicação nº 167/2025/SC
Lima Duarte, 9 de maio de 2025.
Senhor Presidente da Câmara
 e demais Vereadores.
O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa vem INDICAR ao setor de trânsito para que carretas acima de 15 toneladas parem de circular dentro da cidade. 
JUSTIFICATIVA: As carretas causam danos nas edificações e ruas da cidade devido ao excesso de peso
Sala das Sessões,   

Antônio Eduardo de Almeida 
Vereador - PRD
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